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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Aramina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Aramina 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.aramina.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/aramina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

= PORTARIA N° 3995 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023  = 

Fls. 	570 

a Municipal  

"Dispõe sobre a nomeação da Sra. MAISA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS para 
ocupar o cargo de ASSESSOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; e 

RESOLVE: 

Art.  1°. Fica nomeado, a partir dessa data a Sra. MAISA CRISTINA PEREIRA DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 45.498.718-3 SSP/SP e no CPF 
sob o n. 289.155.548-17, para exercer o Cargo de ASSESSOR, junto a Secretaria 
Municipal de Obras, SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE, sob a Referência CC3.  

Art.  2°. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.  

Art.  3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 01 de novembro de 2023. 

7 

1111(aALE31ik DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, Data supra. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. peló Exp. Da Secretaria 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

= PORTARIA N° 3996 DE 01 NOVEMBRO DE 2023  = 

Fls. 	571 

P 	ita Municipal  

   

"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A) PUBLICO(A) MUNICIPAL E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990;e 

RESOLVE: 

Art.  1°. Fica exonerado a pedido o Sr. ALEXANDRE  ANTONIO  PIMENTA, portador da 
Cédula de Identidade RG n°. 41189911955P/SP e no CPF sob o n. 30095872876 da 
função de PEB  

Art.  2°. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.  

Art.  3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 01 de novembro de 2023. 

z, 

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, Data supra. 

411 
Neiva aria  Lacerda  Marott 

Resp. pelo Exp. Da Secretaria 
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